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PROJETO BÁSICO - PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO 

PROCESSO N.°: 00612021/SEDUC 
ESPÉCIE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELO PROJETO: Maria Ivoneth Braga de Souza 
FUNÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
OBJETO: ADESÃO À ARP N.° 010/2021, ORIUNDA DO PREGÃO N.° 04.003/2021-SRP, PARA AQUISIÇÃO 
DE CARTEIRAS ESCOLARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DA REDE PUBLICADO 
MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA-CE. 

APRESENTAÇÃO 

Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de aquisição dos bens que indica, 

instruindo o processo de adesão à ata de registro de preços com as justificativas de estilo. 

IDENTIFICAÇÃO DA ARP PARA ADESÃO: 
ARP: 01012021 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n.° 04.00312021-SRP 
OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DA REDE 
PUBLICADO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA-CE 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de SÃO BENEDITO. 
FORNECEDOES DAARP: 
FORNECEDOR 01: 
NOME: DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIP. E INFORMATICA EIRELI; 
CNPJ: 24.805.886/001-09; 
ENDEREÇO: Rua Dr. Francisco Avelino, 297, São João, Ibiapina/CE. 
TELEFONE: (88) 2171-1145 

1. JUSTIFICATIVAS: 

1.1 DA NECESSIDADE: 

A presente contratação se dá pela necessidade de aquisição de carteiras escolares, 

necessários à manutenção das Escolas Municipais, com a finalidade de atender as demandas das escolas da 

rede municipal de ensino, visando manter o pleno funcionamento das suas atividades de ensino. 

1.2 DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A escolha da solução ao atendimento da necessidade, através de procedimento de adesão a 

ata de registro de preços, justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos serviços públicos, e 

ainda, não ter sido possível finalizar processo licitatório para aquisição do objeto do presente termo. 

No intuito de acelerar a aquisição em questão, foram realizadas consultas a atas de registro 

de preços vigentes constantes no sítio Portal de Licitações dos Municípios, mantido pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará - TCE/CE, bem como na imprensa oficial, sendo identificado o pregão alhures, cujas 

especificações atendem as necessidades da Secretaria da Educação. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se, ainda, 

pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam os documentos anexados e a agilidade 

da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo 

licitatório comum, observando que este órgão tem urgência na aquisição dos referidos bens. 

A aquisição pretendida, atenderá o princípio da Eficiência, da economicidade, da legalidade 

como também da finalidade Pública. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O presente processo administrativo é instruído conforme a Lei Federal n.° 8.66611993, Lei 

Federal 10.52012012, e em especial ao procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preços, estatuído 

através do Decreto Federal N° 7.892/2013 c/c Decreto Municipal n.° 01012014, que regulamenta o sistema de 

registro de preços no âmbito do Município de Pedra Branca, que dispõe em seu art. 22: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a 

ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública municipal que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do 

órgão gerenciador. 

A Secretaria da Educação adotou todos os procedimentos legais para viabilizar a 

formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços identificada no corpo deste 

termo, tais como: 
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1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

3. Consulta ao fornecedor; 

4. Anuência do fornecedor do objeto da ARP, pelos mesmos preços ali constantes, sem 

comprometer as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

6. Disponibilidade orçamentária; 

7. Parecer Jurídico com a aprovação. 

Pelo exposto, a adesão é fundamentada nos dispositivos legais mencionados, e na instrução 

do devido processo com as peças em destaque. 

3. DURAÇÃO CONTRATUAL: 

O Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 3111212021. 

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Preliminarmente, foi verificado que as especificações técnicas do(s) produto(s) constante(s) 

nos orçamentos estão de acordo com as especificações do(s) produto (s) que a Administração pretende 

adquirir, conforme discriminado na pauta do órgão demandante e na ata de registro de preços do órgão 

gerenciador. 

A escolha se deu após identificação dos bens pretendidos pela Administração e dos seus 

respectivos fornecedores, bem como da consulta aos mesmos e da sua anuência para o fornecimento do 

objeto da ARP, nas mesmas condições e pelos mesmos preços ali constantes, sem comprometer as 

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador. 

Considerando os fatos expostos, fica justificada a escolha dos seguintes fornecedores e bens 

(conforme ANEXO): 

FORNECEDOR 01: 

NOME: DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIP. E INFORMATICA EIRELI; 

CNPJ: 24.805.8861001-09; 

ENDEREÇO: Rua Dr. Francisco Avelino, 297, São João, Ibiapina/CE. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.°  07.726.54010001-04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sítio eletrônico: www.pedrabranca.ce.ciov.br  

R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 \:~r 
3 



PEFETURA 	DE 

PEDRA 
BRANCA 4. .PA. 

ADMINSTPACÁO 2021/2024 

TELEFONE: (88) 2171-1 145 
VALOR TOTAL: R$ 686.250,00 (Seiscentos e Oitenta e Seis Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), 

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

Foi realizada pesquisa de preços, conforme orçamentos em anexo, sendo considerados os 

preços médios praticados no âmbito da Administração Pública no Estado do Ceará, verificando-se que os 

valores encontrados são superiores aos valores registrados na ARP em questão, ficando demonstrada que a 

aquisição através de adesão ao registro de preços é vantajosa para a Administração, gerando economia, 

diante disto, justifica-se a Adesão ao Registro de Preços do órgão indicado. 

6. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

Em cumprimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores, foi 

constatada a existência de crédito orçamentário para a cobertura das despesas alusivas a esta contratação 

com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, como se vê: 0703.12.122.0037.2.062 e 

0702.12.365.1202.2.059 e elemento de despesa n.° 44.90.52,00. 

7. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, o presente processo de adesão a Ata de Registro de Preços, cumpre os 

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este procedimento, a 

Administração adquirirá produtos já aceitos por outro órgão da administração pública, fator que propicia 

segurança de que o material adquirido atenderá a demanda da Secretaria da Educação, proporcionando 

presteza, celeridade e pronto atendimento à demanda em destaque. 

As questões porventura oriundas das interpretações deste instrumento que não possam ser 

resolvidas administrativamente serão dirimidas pelo foro da Comarca de Pedra Branca. 

PEDRA BRANCA-CE, 13 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Maria o 	Braga de Souza 
SE7RIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO 
PROJETO BÁSICO 

PROCESSO DE JUSTIFICAÇÃO 

FORNECEDOR 01: 

NOME: DISTRIBUIDORA MARTINS DE EQUIP, E INFORMÁTICA EIRELI; 

CNPJ: 24.805.8861001-09; 
ENDEREÇO: Rua Dr. Francisco Avelino, 297, São João, Ibiapina/CE. 

TELEFONE: (88) 2171-1145 
VALOR TOTAL: R$ 686.250,00 (Seiscentos e Oitenta e Seis Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND 	1 QUANT V.UNT R$ V.TOTAL R$ 
CONJUNTO ADULTO COM PRANCHETA LATERAL - O 
CONJUNTO SE TRATA DE UMA CADEIRA ESCOLAR COM 
PRANCHETA LATERAL FIXA ACOPLADA A ESTRUTURA. 
COMPOSTO 	POR 	ESTRUTURA 	METÁLICA, 	PÉS, 
ASSENTO, ENCOSTO, PORTA-LIVROS E PRANCHETA 
PLÁSTICOS. A PRANCHETA DEVE SER FABRICADA EM 
ABS 	INJETADO 	COM 	CONTRA-TAMPO 	TAMBÉM 
INJETADO EM POLIPROPILENO NAS DIMENSÕES 620 MM 
DE 	COMPRIMENTO 	POR 	318 	MM 	DE 	LARGURA 
APROXIMADAMENTE, PERMITINDO A INSERÇÃO DE UMA 
FOLHA A4 ROTACIONADA EM 20° EM SUA SUPERFÍCIE 
DE TRABALHO. TAMPO E CONTRATAMPO DEVEM SER 
ENCAIXADOS UM NO OUTRO POR MEIO DE 5 ENCAIXES 
E FIXADOS POR MEIO DE UM PARAFUSO PARA 
PLÁSTICO ABRAÇANDO ENTRE ELES A ESTRUTURA DE 
SUPORTE DO CONJUNTO. A ALTURA DA PRANCHETA AO 
CHÃO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO DEVE SER 
DE APROXIMADAMENTE 685 MM E A MESMA DEVE 
POSSUIR UMA INCLINAÇÃO EM TORNO DE 10° COM O 
PLANO HORIZONTAL AFIM DE PROPORCIONAR MAIOR 
CONFORTO ERGONÕMICO AO USUÁRIO. O ASSENTO 

01 DEVE 	SER 	FABRICADO 	EM 	POLIPROPILENO UND 750 R$ 550,00 R$ 412.500,00 
COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM 	ACABAMENTO 	POLIDO, 	COM 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 400 MM DE LARGURA, 400 MM DE 
PROFUNDIDADE, 5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE E 
CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS A ESTRUTURA POR 
MEIO DE 4 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM 
ALETAS, QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA PLÁSTICO 
FL DE DIÂMETRO 5X30 MM FENDA PHILLIPS. DEVE 
POSSUIR TAMBÉM A BORDA FRONTAL ARREDONDADA 
PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA DO 
USUÁRIO, A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE 
SER DE 460 MM APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO DEVE 
SER INTEIRIÇO, SEM ABERTURAS, EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM 	ACABAMENTO 	POLIDO, 	COM 	DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 400 MM DE LARGURA POR 200 MM DE 
ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 MM E 
CANTOS 	ARREDONDADOS, 	SENDO 	UNIDO 	À 
ESTRUTURA 	POR 	MEIO 	DE 	SUAS 	CAVIDADES 
POSTERIORES QUE SE ENCAIXAM À ESTRUTURA  
METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS  
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INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR 
DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES 
OU 	PARAFUSOS. 	O 	PORTA-LIVROS 	DEVE 	SER 
PRODUZIDO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM 
PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICOS. 
ELE DEVE SER TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES 
LATERAIS E TRASEIRA E COM ABERTURAS PARA 
VENTILAÇÃO 	NA 	PARTE 	INFERIOR. 	A 	ABERTURA 
FRONTAL DE ACESSO AO PORTA-LIVROS DEVE MEDIR 
APROXIMADAMENTE 	270MM 	X 	85MM, 	E 	SUA 
PROFUNDIDADE DEVE SER DE 270MM. DEVE ACOPLAR- 
SE AO ASSENTO ATRAVÉS 	DE ABAS QUE SE 
PROLONGAM 	DA 	CESTA 	E 	JUNTAM-SE 	COM 	A 
ESTRUTURA ONDE SERÃO FIXADAS POR 2 PARAFUSOS. 
A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM TUBOS DE 
AÇO 101011020. SENDO A BASE DE LIGAÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO COM TUBOS DE SECÇÃO 
QUADRADA 20X20 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 
1 ,2MM DOBRADOS. DUAS TRAVESSAS HORIZONTAIS DE 
LIGAÇÃO E SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO TAMBÉM EM 
TUBO DE SECÇÃO QUADRADA 20X20 MM ESPESSURA 
DE PAREDE 1,2MM, ALÉM DE DUAS TRAVESSAS 
HORIZONTAIS EM TUBO DE 22MM DE DIÂMETRO E 
1,2MM DE ESPESSURA DE PAREDE QUE SERVEM DE 
ENCAIXE PARA O SUPORTE DA PRANCHETA, ESSE POR 
SUA VEZ DEVE SER FABRICADO EM UM TUBO 19 MM DE 
DIÂMETRO E 1,06 MM DE ESPESSURA DE PAREDE 
REFORÇADO INTERNAMENTE POR UM TUBO 16MM DE 
DIÂMETRO E 1,2MM DE ESPESSURA DE PAREDE. AS 
COLUNAS DEVEM SER FEITAS DE TUBOS OBLONGOS 
MEDINDO 29X58 MM, ESPESSURA DE PAREDE DE 1,2 
MM, FIXADAS NA BASE DE LIGAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO ATRAVÉS DE 4 (QUATRO) PARAFUSOS COM 
PORCAS EMBUTIDAS. UMA TRAVESSA EM TUBO DE 
SECÇÃO 	QUADRADA 	MEDINDO 	20X20 	MM, 	COM 
ESPESSURA DE PAREDE DE 1,2 MM, DEVE SER FIXADA 
ENTRE AS COLUNAS POR 8 (OITO) PARAFUSOS, SENDO 
4 (QUATRO) PARA CADA LADO, QUE LIGARÃO UMA 
COLUNA À OUTRA. A BASE DOS PÉS DEVE SER EM 
FORMATO 	DE 	ARCO, 	TODO 	EM 	POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, FABRICADO PELO PROCESSO 
DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO. OS PÉS DEVEM SER 
FIXADOS À ESTRUTURA POR 2 (DOIS) ENCAIXES E 
MONTADOS SOB PRESSÃO, DE MANEIRA QUE RESISTA 
A UMA CONDIÇÃO SEVERA DE USO, OS PÉS DEVEM TER 
UMA ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 4 MM COM 
NERVURAS EM TODO O COMPRIMENTO DO PÉ 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 460 MM, OS MESMOS 
DEVEM ENVOLVER AS 2 (DUAS) COLUNAS A NO MÍNIMO 
80 MM DE ALTURA, EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS 
TUBOS COM A UMIDADE DO CHÃO, PARA EVITAR A 
OXIDAÇÃO E TAMBÉM COM A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO 
DA 	PINTURA, 	FUNÇÃO 	ANTIDERRAPANTE 	E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTO. TODAS AS PEÇAS DA 
ESTRUTURA METÁLICA DEVEM SER UNIDAS POR SOLDA 
MIG, TRATADAS EM CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS 
E PINTADAS COM TINTA EPÓXI (PÓ), O QUE GARANTE 
PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E UMA MAIOR VIDA ÚTIL AO 
CONJUNTO.  
CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES A 

02 MESA DEVE SER COMPOSTA POR TAMPO EM PLÁSTICO UND 250 R$ 1.095,00 273.750,00 
INJETADO DE ALTO IMPACTO Á BASE DE ABS NATURAL, 
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QUE SE FIXAM À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, 
SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA (2 DE 
CADA LADO), 3 ENCAIXES CENTRAIS E 4 PARAFUSOS 
APÓS MONTADA. A MESA DEVE MEDIR 6I0X8IOMM E TER 
590MM DE ALTURA APROXIMADAMENTE. A ESTRUTURA 
DEVE SER FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM 
TUBO DE AÇO 101011020 DE SEÇÀO 20X4OMM COM 
1,2.MM 	COMPOSTO 	POR 	3 	TRAVESSAS 	E 	2 
CABECEIRAS. NOS QUATRO CANTOS DO QUADRO, NA 
PARTE INFERIOR EX) MESMO DEVE EXISTIR UM CONE 
EM AÇO 101011020 ONDE SERÃO MONTADOS OS PÉS DA 
MESA, ESSE CONE DEVE SER FABRICADO EM TUBO O 2' 
COM 2,25MM DE PAREDE E RECEBER INTERNAMENTE 
UMA BUCHA PLÁSTICA TAMBÉM CÔNICA E EXPANSÍVEL 
QUE REALIZARÁ A FIXAÇÃO DAS PERNAS SEM O USO 
DE PARAFUSOS. AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS 
EM TUBO DE AÇO 101011020 O 1.112"X 0.9MM 	DE 
PAREDE. NA  EXTREMIDADE INFERIOR DE CADA PÉ 
DEVE EXISTIR DE UMA SAPATA COM REGULAGEM DE 
ALTURA PARA NIVELAMENTO DA MESA, FABRICADA EM 
POLI PROPILENO,TODAS AS PEÇAS METÁLICAS QUE 
COMPÕE A MESA DEVEM RECEBER TRATAMENTO 
ANTICORROSIVO E 	PINTURA 	EM 	TINTA 	EPDXI. A 
CADEIRA POR SUA VEZ DEVE SER CONSTITUÍDA DE 
ESTRUTURA 	METÁLICA, 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 
PLÁSTICOS. ASSENTO, DEVE SER CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILEMO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO TEXTURIZADO E 
DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA, 320 MM DE 
PROFUNDIDADE 4 MM DE ESPESSURA DE PAREDE COM 
CANTOS ARREDONDADOS, MONTADOS Á ESTRUTURA 
POR MEIO DE 4 CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS 
DE NO MINIMO 3 MM DE ESPESSURA DISPENSANDO O 
USO DE PORCAS E PARAFUSOS. A ALTURA DO 
ASSENTO ATE O CHÃO DEVE SER DE 350 MM. O 
ENCOSTO DEVE SER INTEIRIÇO, SEM NENHUM TIPO DE 
VENTILAÇÃO 	OU 	ABERTURA, 	FABRICADO 	EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO 
ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO. SUAS 
DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 330 MM DE 
LARGURA POR 185 MM DE ALTURA. COM  ESPESSURA 
DE PAREDE MÉDIA DE 3,5 MM. A PEÇA  DEVE POSSUIR 
CANTOS ARREDONDADOS E UNIR-SE À ESTRUTURA 
POR 	MEIO 	DE 	ENCAIXES 	DE 	SUAS 	CAVIDADES 
POSTERIORES AOS TUBOS DA ESTRUTURA METÁLICA 
DA CADEIRA E SER TRAVADO POR DOIS PINOS 
RETRÁTEIS 	INJETADOS 	EM 	POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO, 	NA 	MESMA 	COR 	DO 	ENCOSTO, 
DISPENSANDO 	A 	PRESENÇA 	DE 	REBITES 	OU 
PARAFUSOS. A ESTRUTURA DEVE SER FABRICADA EM 
TUBOS DE AÇO  INDUSTRIAL, COMPOSTA POR PERNAS 
E TRAVESSAS EM TUBO DESEÇÀO CIRCULAR COM 
DIÂMETRO DE 19,05 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 
1,06 MIM E "L'S' FABRICADOS EM TUBO DE SEÇÃO 
QUADRADA 20X20 MM E ESPESSURA DE PAREDE DE 1,2 
MM. AS PEÇAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE Si POR MEIO 
DE 	SOLDA 	MIG. 	O 	CONJUNTO 	DEVE 	RECEBER 
TRATAMENTOS DE BANHOS QUÍMICOS E PINTURA 
EPÓXI (PÓ), O QUE POSSIBILITA PROTEÇÃO CONTRA 
OXIDAÇÃO E MAIOR VIDA ÚTIL Á ESTRUTURA. NAS 
PONTAS DOS TUBOS DOS PÉS A CADEIRA DEVE 
RECEBER PONTEIRAS PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO  
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PARA 	ACABAMENTO 	NO 	PADRÃO 	FDE, 	E 	NAS 
EXTREMIDADES 	DAS 	TRAVESSAS 	DEVEM 	SER 
COLOCADAS PONTEIRAS DE POLIPROPILENO COM ABA 
PARA PROTEÇÃO DAS ESTRUTURAS QUANDO AS 
MESMAS SÃO EMPILHADAS NO TRANSPORTE, 
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